ENERGISA MATO GROSSO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ’ cruro
- Companhia Aberta -

CNPJIME n 15,413 826/0001-50 enercgisa

NIRE: 54.300.000.566

Ata de Reuniao do Conselho de Administragao realizada em 09 de Fevereiro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada as 13:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2023, na sede da Energisa Mato Grosso do Sul — Distri-
buidora de Energia S.A. (“Companhia”), na Avenida Gury Marques, n° 8000, Bairro Suburbana, CEP: 79.106-365, na cidade de
Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 2. Convocagao e Presencga: Convocados regularmente todos os membros do
Conselho de Administragdo da Companhia, verificou-se a composigéo de quérum suficiente por video/teleconferéncia para a insta-
lagéo da presente reunido do Conselho de Administragdo. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ivan Muller Botelho e
secretariados pela Sra. Camila Denise Molina Soares. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realizagdo da 182 (décima oitava)
emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoéria, em série
Unica, de emissédo da Companhia (“‘Debéntures”), no valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), as quais serdo objeto
de oferta publica, submetida ao rito de registro automatico, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das S.A.”) e da Resolugdo da Comisséo de Valores Mobilidrios n® 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, (“Re-
solugdo CVM 160", “Emisséo” e “Oferta”, respectivamente); (ii) autorizacédo para a pratica, pela Diretoria da Companhia, de todo e
qualquer ato necessario a realizagdo da Emisséao, incluindo, mas néo se limitando a (a) negociacéo e a celebragdo dos instrumentos
(inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagdo da Emisséo; (b) a contratagdo de prestadores de servigos para fins da
Emisséo, tais como o agente fiduciario, o escriturador, o banco liquidante, a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcédo — Balcdo B3 (“‘B3”), os
assessores legais, entre outros; e (iii) a ratificacéo de todos os atos ja praticados, relacionados as deliberagées acima. 5. Delibera-
¢oes: Instalada a presente reunido, apos exame e discussdo das matérias constantes da ordem do dia, os membros presentes do
Conselho de Administragdo da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrigées: 5.1 Autorizar a lavra-
tura da presente ata em forma de sumario. 5.2 Autorizar a realizagdo da Emiss&do, com as seguintes caracteristicas e condicées
principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na “Escritura Particular da 182 Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Agdes, da Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em Série Unica, para Distribuigdo Publica, da Energisa
Mato Grosso do Sul — Distribuicdo de Energia S.A.” (“Escritura de Emiss&o”): |. Numero da Emissdo. A Emiss&do constitui a 182
(décima oitava) emisséo de debéntures da Companhia; Il. Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 200.000 (duzentas mil) De-
béntures; lll. Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo
(conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitario”); IV. Valor Total da Emisséo. O valor total da Emiss&o sera de R$200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais) (“Valor Total da Emisséo”), na Data de Emiss&do (conforme abaixo definido); V. Nimero de Séries. A
Emissdo sera realizada em série Unica; VI. Colocagdo e Procedimento de Distribuicdo. As Debéntures serdo objeto de oferta
publica, a qual sera objeto de registro pela CVM por meio do rito de registro automatico de distribuicdo, nos termos da Resolugédo
CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocagéo para o Valor Total da Emisséo, com a intermediacéo de institui¢do financeira
integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, na qualidade de coordenador lider; VII. Destinagdao dos Recursos. Os
recursos captados pela Companhia, por meio da integralizagédo das Debéntures, excluidos os custos incorridos para pagamento de
despesas decorrentes da Oferta, serdo destinados a gestédo ordinaria dos negécios da Companhia; VIII. Data de Emissao. Para
todos os fins de direito e efeitos, a data de emissdo das Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emisséo (“Data de Emis-
sdo”); IX. Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em a¢des de emissdo da Companhia; X. Es-
pécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, contando com garantia adicional fidejussoéria; XI. Tipo e Forma. As Debéntu-
res serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou certificados; XlIl. Prazo e Data de
Vencimento. Ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Antecipado Facultativo
Total (conforme abaixo definido), aquisigdo facultativa com cancelamento da totalidade das Debéntures e resgate antecipado total
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, as Debéntures terdo prazo de vencimento de 2 (dois) anos contados
da Data de Emisséao (“Data de Vencimento das Debéntures”); XlIl. Atualizagdo Monetaria. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures nao sera atualizado monetariamente. XIV. Remuneragao das Debéntures. Sobre o Valor
Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures incidirdo juros remuneratérios corresponden-
tes 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida de
sobretaxa equivalente a 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Remuneracéo”), calculados de forma exponencial € cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Primeira
Data de Integralizagéo, inclusive, até a data de seu efetivo pagamento, exclusive, para a primeira Data de Pagamento da Remune-
racéo (conforme definido abaixo), e desde a Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, inclusive, até a data de
seu efetivo pagamento, exclusive, para as demais Datas de Pagamento da Remuneragéo, de acordo com a férmula a ser incluida
na Escritura de Emissdo. XV. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario. Ressalvadas as hipéteses de liquidagédo antecipada das
Debéntures em razdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortizagédo Extraordinaria Facultativa, aquisicéo facultativa com
cancelamento da totalidade das Debéntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou do vencimen-
to antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitario
ou o saldo do Valor Nominal Unitario sera pago e/ou amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures. XVI.
Periodicidade de Pagamento da Remuneracao. Ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada das Debéntures em razdo do
Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, aquisi¢céo facultativa com cancelamento da totalidade
das Debéntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou do vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, a Remuneracéo sera paga semestralmente, a partir da Data de Emisséo, conforme cronograma a ser
incluido na Escritura de Emisséo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragéo”); XVII. Local de Pagamen-
to. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em conformidade,
conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) com
os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3; XVIII. Pror-
rogacgao dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia que ndo houver expediente bancario no local de
pagamento das Debéntures, considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagdo decorrente da
Escritura de Emisséo, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os
casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogacédo quando a data de
pagamento nédo coincidir com Dia Util. Para fins da presente ata, a expresséo “Dia(s) Util(eis)” significa qualquer dia, excegéo feita
aos sabados, domingos e feriados declarados nacionais na Republica Federativa do Brasil. XIX. Encargos Moratérios. Sem preju-
izo da Remuneragéo e do disposto na Clausula de Vencimento Antecipado prevista na Escritura de Emissao, ocorrendo atraso im-
putavel a Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito, independente-
mente de aviso, interpelacéo ou notificagao judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratéria convencional, irredutivel e de natureza néo
compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e nédo pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde a
data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més sobre o montante devido e ndo pago;
além das despesas incorridas para cobranca (‘Encargos Moratérios”). XX. Data de Subscrigcdo e Integralizagdo. As Debéntures
seréo subscritas e integralizadas, no mercado primario, em uma ou mais datas, sendo considerada “Primeira Data de Integralizagdo”,
para fins da Escritura de Emissao, a data da primeira integralizagéo das Debéntures. A integralizagdo das Debéntures sera realizada
a vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscri¢éo, pelo Preco de Subscrigdo (conforme abaixo definido), dentro do periodo
de distribuicdo na forma do artigo 59 da Resolugdo CVM 160, e de acordo com as normas de liquidagéo aplicaveis da B3; XXI. Pre-
co de Subscrigao. O prego de subscrigdo e integralizacdo das Debéntures na Primeira Data de Integralizagdo sera o seu Valor
Nominal Unitario e, caso ocorra a integralizagdo das Debéntures em mais de uma data, o prego de subscrigdo para as Debéntures
que forem integralizadas apds a Primeira Data de Integralizagdo sera o Valor Nominal Unitario das Debéntures acrescido da Remu-
neragdo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagéo até a data de sua efetiva integralizagéo, podendo ser
acrescido de agio ou desagio a ser definido a exclusivo critério do Coordenador Lider, desde que aplicado em igualdade de condi-
¢Oes a todas as Debéntures em cada data de integralizagéo, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preco de
Subscri¢édo”); XXII. Depdsito para Distribuicdo, Negociagdo e Custodia Eletronica. As Debéntures serdo depositadas para Dis-
tribuigdo publica no mercado primario por meio do MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela
B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e negociagdo no mercado secundario, por meio do CETIP21 -
Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes liquidadas e as Debéntures custodia-
das eletronicamente na B3. N&o obstante o descrito acima, as Debéntures (i) poderao ser livremente negociadas entre Investidores
Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissao), a qualquer momento; (ii) somente poderédo ser negociadas em mercado
de balcdo organizado entre Investidores Qualificados (conforme definido na Escritura de Emisséo) depois de decorridos 6 (seis)
meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “a” da Resolugdo CVM 160; e (iii) so-
mente poderéo ser negociadas entre o publico em geral depois de decorrido 1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta,
nos termos do artigo 86, inciso |l, alinea “b” da Resolugdo CVM 160; XXIll. Fundo de Amortizagao: N&o sera constituido fundo de
amortizagdo para a Emissdo; XXIV. Fundo de Liquidez e Estabilizagdo: Nao sera constituido fundo de manutengéo de liquidez
para as Debéntures. XXV. Direito de Preferéncia. Ndo havera preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas
da Companhia. XXVI. Repactuagao Programada. Nao havera repactuagédo programada das Debéntures. XXVIl. Comprovacao de
Titularidade das Debéntures: A Companhia ndo emitira cautelas ou certificados de Debéntures, e, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como com-
provante de titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista, quando esses titulos estiverem
custodiados eletronicamente na B3; XXVIIl. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia podera, a seu exclusivo critério,
a partir do 18° (décimo oitavo) més, contado da Data de Emiss&o, desde que esteja adimplente com suas obrigagdes nos termos da
Escritura de Emissao, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), obser-
vados os termos e condi¢des a serem previstos na Escritura de Emissdo; XXIX. Amortizagao Extraordinaria Facultativa. A Com-
panhia poderd, a seu exclusivo critério, a partir do 18° (décimo oitavo) més contado da Data de Emissé&o, desde que esteja adimplen-
te com suas obrigagdes nos termos previstos na Escritura de Emisséo, realizar a amortizagédo extraordinaria facultativa do Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”),
observados os termos e condicdes a serem previstos na Escritura de Emisséo; XXX. Aquisicdo Facultativa. A Companhia podera,
a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, paragrafo
3°, da Lei das S.A. e ao disposto na Resolugdo da CVM n° 77, de 29 de margo de 2022, ap6s 2 (dois) anos contados da Data de
Emissé&o ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela regulamentacéo aplicavel, adquirir Debéntures no mercado secundario
(a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remune-
ragdo, devendo o fato constar do relatério da administragdo e das demonstragées financeiras; ou (b) por valor superior ao Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragéo, desde que observe as regras
expedidas pela CVM. XXXI. Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento,
realizar oferta de resgate antecipado total das Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os
Debenturistas igualdade de condi¢des para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas, observados os termos e condigées a
serem previstos na Escritura de Emissao (“Oferta de Resgate Antecipado”). XXXIl. Vencimento Antecipado. As Debéntures pode-
rdo ser vencidas antecipadamente na ocorréncia de qualquer das hipéteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escri-
tura de Emissdo. XXXIII. Demais Caracteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures, da Emiss&o e da Oferta encontrar-se-
-do descritas na Escritura de Emisséo e nos demais documentos pertinentes. 5.3 Autorizar a Diretoria da Companhia a, observadas
as condigdes descritas no item 5.2 acima praticar todos os atos necessarios a realizagdo da Emisséo, incluindo, mas néo se limitan-
do a: (a) negociacéo e a celebragdo dos instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagdo da Emisséo; e (b)
contratagéo de prestadores de servigos para fins da Emisséo, tais como o agente fiduciario, o escriturador, o banco liquidante, a B3,
os assessores legais, entre outros. 5.4 Ratificar todos os atos relativos a Emisséo e a Oferta que tenham sido praticados anterior-
mente pela Diretoria da Companhia, inclusive a outorga de procuracées. 6. Encerramento: Nao havendo mais nada a tratar, lavrou-
-se a ata a que se refere esta reunido que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: lvan Muller
Botelho — Presidente. Camila Denise Molina Soares — Secretaria. Conselheiros: Ivan Muller Botelho, Ricardo Perez Botelho, Marce-
lo Silveira da Rocha e Luciana Marteninque Bernardi. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunites
do Conselho de Administragdo da Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A.. Camila Denise Molina Soares - Se-
cretaria. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A., de
CNPJ 15.413.826/0001-50 e protocolado sob o nimero 230154026 em 10/02/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso do Sul sob o numero 54957326, em 16/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
|Adelaide Teresinha Seider. Certifica o registro, o Secretario-Geral, Marcio Cavassa do Valle.
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